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Protocolo: TCE/006325/2022
Assunto: Pregão Eletrônico nº 018/2022
Objeto: Registro de preços de aquisição e instalação de servidores de rede. 
Assunto: REVOGAÇÃO

REVOGAÇÃO
Vistos, etc.

Considerando o Pregão Eletrônico nº 018/2022, que tem como objeto o
registro de preços de aquisição e instalação de servidores de rede;

Considerando a  documentação  e  propostas  apresentadas  pelas
empresas participantes;

Considerando que houve a identificação superveniente de problemas no
item que exigia a “autenticação de dois fatores” para os produtos a serem
ofertados; 

Considerando a manifestação recebida do Pregoeiro, Sr. Carlos Magno
Rehem Dantas,  no sentido de que “a empresa mais bem classificada,
assim como a seguinte, ofertaram produto que não atendia a este item
em específico” (Ref.2892184);

Considerando,  ainda,  que  o  mencionado  servidor  informa  que,  em
reunião  com o  setor  técnico  do  Tribunal  e  a  Assessoria  Jurídica,  foi
identificado  que  o  mencionado  requisito  “demonstrava-se  deveras
restritiva da competição, de modo que se fazem necessárias alterações
no Projeto” (Ref.2892184);

Considerando,  ademais,  que  o  mesmo  documento  apresenta  como
proposta  daqueles  setores,  a  revogação  do  presente  certame,  por
conveniência  e  oportunidade,  diante  do  interesse  público  e  da
identificação superveniente da restrição causada pelo requisito;

Considerando,  adicionalmente,  que  “o  certame  não  chegou  a  ser
adjudicado e homologado, de modo que não há licitante individualmente
prejudicado e nada que macule a lisura do procedimento” (Ref.2892184);

REVOGO  o  Pregão  Eletrônico  nº  018/2022,  que  tem  como  objeto  o
registro de preços de aquisição e instalação de servidores de rede, por
conveniência  e  oportunidade,  diante  do  interesse  público  e  da
identificação superveniente de problemas em requisito específico, para
que sejam realizadas as alterações do Projeto, com fulcro nos artigos 39
da Lei Estadual nº 12.209/2011, bem como o artigo 122 da Lei Estadual
nº 9.433/05.

Salvador, 03 de outubro de 2022.

MARCUS PRESÍDIO
Presidente

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Marcus Vinícius de Barros Presídio
Presidente do TCE/BA - Assinado em 04/10/2022

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: Q3ODM4NTCX
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